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L E I N.° 728, D E 30 D E O U T U B R O D E 1975 

Dá a denominação de Escola Es tadua l de l.o G r a u " P r o f a . Therez inha Saccoma-
•no Pássaro" ao G r u p o Esco lar de Guãpiara 

- O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÂO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : ~ 

Ar t i g o 1.° —< Passa a denominar-se Esco la Es tadua l de l.o G r a u 
" P r o f a . The r e z inha Saccomano Pássaro" o G r u p o Esco lar de G u a p i a r a . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de outubro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José .Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 dé outubro de 1975. 
Ne lson Petersen da Costa — Dire tor Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I N.» 729, D E 30 D E O U T U B R O D E M 7 5 

Dá a denominação de Esco la Es tadua l de l .o G r a u " P r o f a . M a r i a O d i l a G u i m a 
rães B u e n o " à a tua i Un idade Integrada de l .o G r a u G r u p o Escolar de V i l a B r a 

sílio M a c h a d o e Ginásio Es tadua l do I p i r a n g a n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber- que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se Esco la Es t adua l de l .o G r a u 
" P r o f a . M a r i a O d i l a Guimarães B u e n o " a a t u a l Un idade Integrada de l .o G r a u 
G r u p o Esco lar de 'Vi la Brasílio Machado e Ginásio Es tadua l do Ip i ranga , n a 
C a p i t a l . 

A r t i g o 2." — E s t a lei entrará e m vigor t i a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de outubro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a h a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de outubro de 1975. 
' Nels«n Petersen da Costa — Di re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I N . 730, D E 30 D E O U T U B R O D E 1975 

C r i a o 4.° Ofício de Justiça n a Comarca de P i rac i caba e dá nova redação ao incise 
I V do art igo 2.° da L e i n . 592, de 12 de dezembro de 1974 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ; . 

Faço saber que a Assembléia. Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t igo 1." — P i c a criado, n a Comarca *de P i rac icaba , o 4.° Ofício de 
Justiça, como anexo do 4.0 Cartório de Notas, passando a denominar-se "4.° C a r 
tório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de P i r a c i c a b a " . 

Ar t igo 2.° — O inc iso IV do artigo 2.° da L e i n.o 592, de 12 de de
zembro de 1974, f i ca ass im redig ido: 

" I V — 3.° Ofício de Justiça, como anexo do 3.° Cartório de Notas, e 
denominar-se "3.o Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Maríl ia" 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de<sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 1975, 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , 
M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de outubro de 1975 
Nelson Petersen da Costa, D i re tor Administrativo — Subst. 

L E I N . 726, D E 24 D E O U T U B R O D E 1975 

Au to r i z a o Poder Execut ivo a contra i r empréstimo externo no valor de até 
U S $ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares) e dá outras providências 

Retificação 

N a retificação da L e i n.o 726, pub l i cada no D . O . de 29-10-75, pag. 1. 
Onde se lê: 
" L e i n . 726, d i 24 " 
Le ia -se : 
" L e i n . 726, de 24 . . . . . . . . . . . " 

D E C R E T O N.» 6.939 ; D E 30 D E O U T U B R O D E 1975 

Ins t i tu i o P r o g r a m a de Bolsas de Estudos Reembolsáveis 
é dá providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e c om fundamento no art igo 89 d a 
L e i a.» 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta.: 
A r t i g o 1.» — P i c a instituído o P rog rama de, Bolsas de Estudo R e e m 

bolsáveis, que terá por f ina l idade a concessão de f inanc iamento de bolsas a t r a 
ba lhadores-s ind ica l i zados ou a pessoas carentes de recursos f inance i ros . 

A r t i g o 2.« — O P r o g r a m a tem por objetivo proporc ionar ó f i n a n c i a 
mento de bolsas p a r a : 

I — pagamento in tegra l ou parc i a l das taxas escolares ou a m a n u 
tenção de alunos e m cursos reconhecidos de graduação, e m escolas superiores 
oí:ciais ou par t i cu lares ; 

I I —» manutenção, no prazo máximo de 12 (doze) meses, de c a n d i 
datos aos cursos de que t r a t a o inciso anter ior . 

A r t i g o 3.« — São condições pa ra obtenção do f inanc iamento de bolsas: 
I — n a hipótese do inc iso I do art igo anter ior , estar o t raba lhador , 

ou seu dependente, mat r i cu lado em curso reconhecido de graduação ou ém es
colas superiores of ic ia is ou par t i cu la res ; 

TI — n a hipótese do inciso I I do art igo anter ior , possuir o t raba lha
dor, ou seu dependente, cert i f icado de conclusão de curso de 2.' grau, ou estai 
cursando a última série do 2.» grau em curso regular ; * 

, I I I — não ser o t raba lhador , ou seu dependente, beneficiário de bolsi 
de estudo- f i nanc iada por outro órgão do Poder Público. 

§ 1.» — A s escolas ou cursos a que se refere este art igo deverão esta-
local izadas no Estado de São P a u l o . 

§ 2.« — P a r a os f ins deste decreto, enquanto permanecer n a con
dição de viuvez, reconheçer-se-á ao cônjuge sobrevivente do t raba lhador a qua
l idade de dependente. 

A r t i go 4.» — A execução do P r o g r a m a far-se-á por meio de u m fund? 
f inance iro rotat ivo, instituído pe la C a i x a Econômica do Estado de São Pau lo S.A 
í- C E E S P , destinado exc lus ivamente ao seu atend imento . 

A r t i go 5.« — Caberá à C a i x a Econômica do Estado de São P a u l o S.A 
gerir o fundo e contra tar d i re tamente com o beneficiário as condições e cláusula 
do contrato de f inanc iamento , observadas as disposições do P r o g r a m a . 

Parágrafo único — Deverá ser prestada ga ran t i a por terceiro, c apa 
de responder pe la obrigação. 

A r t i g o 6.' — P i c a c r i ada a Comissão Coordenadora do Prog rama , su
bord inada diretamente ao Pres idente da C a i x a Econômica do Estado de São Paul<' 
S . A . . constituída dos seguintes membros : / 

I — u m representante d a C a i x a Econômica do Estado de Sã< 
Pau lo S . A . ; -

NESTA EDIÇÃO 

LEIS 
o Dando denominação a estabelecimentos de ensino 

• Cr iando o 4.° Of ic io de Justiça d a C o m a r c a de P i rac i caba 
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D E C R E T O S 
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O D ispondo sobre aplicação do R . T . I . a funções que especi f ica -
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© Dispondo sobre aplicação do R . T . I . a funções que espec i f i ca 
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C O N C U R S O S 
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— Convocação Página 44 

© Técnico de laboratório para a Faculdade de Farmácia e Odonto log ia 
de Araraquara— Inscrições ^ Página 45 
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© Docentes para a Faculdade de Med i c ina Veterinária e Agronomia de 
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© Auxi l iar de ensino para a Faculdade de Med i c ina Veterinária e Agro
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O Servidores para o Instituto de Energ ia Atômica — Inscrições 
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O Técnico de laboratório para o Instituto de Energ ia Atômica — Convo
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C O M U N I C A D O 
O Da Cordenador ia da Administração de Material , da Secretar ia da A d 

ministração, sobre material excedente 


